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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei autoriza a exclusão dos valores recebidos e 

repassados por associações civis e sociedades cooperativas de rádio-táxi da base 

de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS/Pasep) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Art. 2o A Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 30-A. As associações civis e as sociedades cooperativas de rádio-

táxi, na apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-Faturamento, 

poderão excluir da base de cálculo os valores recebidos e repassados a 

seus associados ou cooperados taxistas, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária 

e de infra-estrutura.”  

Art. 3o Ficam remidos os créditos tributários constituídos ou 

não, inscritos ou não em Dívida Ativa, bem como anistiados os respectivos encargos 

legais, multas e juros de mora, quando relacionados à falta de recolhimento de 

Cofins e PIS-Faturamento sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases 

de cálculo nos termos do art. 30-A da Lei no 11.051, de 2004.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 30 da Constituição Federal, compete aos 

Municípios legislar sobre o transporte municipal de passageiros. Todos os taxistas 

atuam como permissionários de serviço público municipal através de alvarás de 

estacionamento individuais e os serviços são cobrados de cada passageiro com 

base nas tarifas (unidades taximétricas) fixadas por cada Município. 

Foram constituídas inúmeras associações civis e sociedades 

cooperativas no País, congregando taxistas autônomos, as quais vêm se 

modernizando e atualmente se mostram essenciais ao funcionamento das 

metrópoles, em especial as grandes capitais.  

Enquanto atuam nas ruas dos Municípios como pessoas 

físicas, os transportadores autônomos (taxistas) evidentemente não estão sujeitos à 

incidência das contribuições sociais (PIS e Cofins) sobre os valores pagos pelos 
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usuários. No entanto, ao se reunirem em associações ou sociedades cooperativas, 

passam a arcar diretamente com tais contribuições sociais.  

Essa discriminação tributária não tem nenhum sentido. O 

transporte de passageiro efetuado pelo taxista através de uma associação ou de 

uma cooperativa é idêntico àquele prestado nas ruas dos Municípios. A única 

diferença está no fato de que o usuário solicita o veículo via telefone e realiza o 

pagamento através de um boleto à associação ou à cooperativa que repassa o valor 

ao taxista associado tão logo seja adimplido pelo passageiro. 

Considerando que as associações civis e as sociedades 

cooperativas não visam lucro, os próprios associados arcam mensalmente com os 

custos de manutenção da estrutura operacional, nada pertencendo às associações 

ou às sociedades cooperativas. 

No âmbito tributário, tem sido aplicado o disposto nos arts. 2o e 

3o da Lei no 9.718/98, os quais rezam que a base de cálculo das pessoas jurídicas é 

o faturamento, entendido como a receita bruta independente da nomenclatura 

utilizada, desprestigiando o comando constitucional desenhado no art. 174, § 2o, da 

Constituição Federal, segundo o qual a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e 

outras formas de associativismo.  

É importante destacar que, quanto às sociedades cooperativas 

de transporte de carga, o art. 30 da Lei no 11.051, de 24 de dezembro de 2004, 

autoriza a exclusão da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, 

dispositivo regulamentado pela Instrução Normativa 635/2006, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, de 24 de março de 2006. 

Portanto, atualmente, a despeito dos transportadores de carga 

e de passageiros estarem na mesma condição de autonomia, já que ambos são 

proprietários dos seus veículos e assumem individualmente os riscos das suas 

atividades econômicas, apenas os transportadores autônomos de passageiros 

(taxistas) estão sujeitos às contribuições sociais quando se reúnem em associações 

e cooperativas, visto que aqueles que transportam cargas podem excluir os valores 

recebidos da base de cálculo dos tributos por força do citado dispositivo legal. 

Vale notar que o avanço das associações civis e das 

sociedades cooperativas de rádio-táxi no Brasil representa inequívoco benefício para 

a sociedade em geral, mormente porque, com softwares especializados, 

equipamentos modernos, cadastros dos taxistas e dos usuários, a prestação dos 

serviços de transporte ocorre de forma muito mais segura e eficiente.  
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A urgência na concessão do benefício fiscal às entidades 

aglutinadoras dos taxistas autônomos deriva da própria condição de subsistência, 

haja vista que, a cada dia, os profissionais estão sendo desestimulados a participar 

das associações e das cooperativas em razão do desvirtuado tratamento tributário 

que lhes vem sendo imposto, encerrando graves prejuízos à coletividade, 

notadamente diante de eventos internacionais que se aproximam, tais como a Copa 

do Mundo e as Olimpíadas, cuja concentração de turistas exigirá, sem margem de 

dúvidas, o serviço de táxi organizado e seguro na forma até então praticada pelas 

associações civis e sociedades cooperativas deste segmento. 

Assim, pelos motivos acima expostos, contamos com a 

colaboração das Sras. e Srs. Deputados para o aprimoramento e aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 11 de  maio  de 2011. 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI Deputado EDSON SANTOS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
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III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1314/2011 

6 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 

  
Dispõe sobre o desconto de crédito na 
apuração da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL e da Contribuição 
para o PIS/PASEP e COFINS não 
cumulativas e dá outras providências. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário 
de cargas, na apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, 
poderão excluir da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158- 
35, de 24 de agosto de 2001, e demais normas relativas às cooperativas de 
produção agropecuária e de infra-estrutura. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

 
Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do 

Setor Público na data da publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 

3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:  

 

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 

produto por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, 

formação profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização 

de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos 

junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas 

decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica 

desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade 

com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da 

operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  

 

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa 

jurídica associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o disposto no 

art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 

dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere 

o art. 2º, excluem-se da receita bruta:  

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário;  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.  
V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS 

de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II 

do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 

preço de compra da moeda estrangeira.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 

deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 

exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 

recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 

técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 

jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas; 

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 

responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
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Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 

de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 

inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 

21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
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